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TRABALHISTA
Novo Modelo de Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

Senhores Produtores Rurais, 
            Os documentos para a rescisão de contratos de trabalho deverão seguir um novo
modelo a partir de novembro. O Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT)
deverá especificar detalhadamente as verbas rescisórias devidas ao trabalhador e as
deduções. Se o documento não estiver de acordo com o novo modelo, não será autorizado
o saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), nas agências da Caixa
Econômica Federal. 
            Os empregadores têm até 31 de outubro para se adequar à regra. O novo modelo
está disponível na página do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) na internet, pelo
endereço; www.mte.gov.br e já pode ser usado. No documento devem constar quaisquer
tipos de adicionais, como, por exemplo, noturno, de insalubridade e de periculosidade,
horas-extras, férias vencidas, aviso prévio indenizado, décimo terceiro salário,
gratificações, salário família, comissões e multas.
            Em resumo, o novo TRCT além de detalhar as parcelas, deixa ainda mais claro o
valor das verbas rescisórias, sendo utilizado em conjunto com dois documentos, o Termo
de quitação nas rescisões de contrato de trabalho e o de homologação.
            A assistência, prestada pelo sindicato profissional ou pela autoridade prevista em
lei, apenas tem por objetivo conferir maior segurança e efetividade ao pagamento das
verbas rescisórias e à manifestação de vontade do empregado com mais de um ano de
serviço, sendo formalidade essencial para a validade do ato jurídico.
            Acredita-se que o novo Termo passa mais transparência, agilidade e segurança ao
trabalhador. Priscila Maria Ferreira Couto Analista de Assuntos Trabalhista e
Tributários  Núcleo Técnico
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